
É

incmsqurocoro are quis

2 PROJETO DE LEINo
EPT PA ATP TSM a ria sr

Altera dispositivo da Lei no 1.366, de 21 de julho de 1977.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Os incisos V e VI do artigo 2o da Lei no

é 1.366, de 21 de julho de 1977, passam a vigorar com a seguinte

As

ER

<> redação:
o

sd

o

“V - proibição de venda da indústria pelo prazo de

= 10 (dez) anos contados do início das atividades do

& estabelecimento implantado no loteamento, comprovado pelo

Lgt

Cy
fato gerador do recolhimento do ICMS ou respectiva licença de

funcionamento, sob pena de a Fazenda do Estado ser ressarcida,

pelo vendedor, do valor da respectiva área, calculado o preço

pelo valor venal corrente do dia da alienação;

VI - proibição de alienação, por doação ou

permuta, no todo ou em parte, a terceiros, da área mencionada

no artigo 1o, pelo prazo de 10 (dez) anos contados do início das

atividades do estabelecimento implantado no loteamento,

comprovado pelo fato gerador do recolhimento do ICMS ou

respectiva licença de funcionamento, sob pena de nulidade do

ato.”

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.



JUSTIFICATIVA

À presente propositura é reedição do Projeto de lei

no 273, de 1997, de nossa autoria, o qual foi vetado pelo

Governador do Estado, cuja íntegra anexamos a presente.

Nesse aspecto, cabe ressaltar que a reapresentação

da matéria partiu de sugestão do próprio Poder Executivo,

solicitando alteração do prazo constante do PL 273/97, de 2

(dois) anos para 10 (dez) anos.

Assim sendo, submetemos o projeto à

consideração desta Casa, esperando sua aprovação no menor

espaço de tempo.

Sala das Sessões, em

ecra
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LO decreta:

Artigo 1o- Osincisos V e VI do artigo 2o da Lei no 1 366Pres ni
de julho de 1977, passam a vigorar com a seguinte re-

dação:

“Y - proibição de venda da indústria pelo prazo de 2 (dois)

anos contados do início das atividades do estabeleci-

mento implantado no loteamento, comprovado pelo

Lo fato gerador do recolhimento do ICMS ou respectiva

= licença de funcionamento, sob pena de a Fazenda do
— Estado ser ressarcida , pelo vendedor, do valor da res-

E pectiva área, calculado o preço pelo valor venal cor-

rente do dia da alienação;

15
End

Es VI - proibição de alienação, por doação ou permuta, no to-

Es do ou em parte, a terceiros, da área mencionada no arti
= o p corais

co: go 1o, pelo prazo de 2 (dois) anos contados do início
€:

das atividades do estabelecimento implantado no lotea-

mento, comprovado pelo fato gerador do recolhimento

do ICMS ou respectiva licença de funcionamento, sob

pena de nulidade do ato.”

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Pelas razões apresentadas pelo então Governador do Estado Pau

lo Egydio Martins ao apresentar o Projeto de lei no 592/75, que culminou na Leino

1.366/77, procurou Sua Excelência destinar , através de alienação por doação, gleba

de terreno ao município de Franco da Rocha com a finalidade de nela implantar um

Parque Industrial visando o desenvolvimento da região, com o incremento de mão de

obra para a comunidade local.

Consubstanciado o propósito da lei supra citada, eis que hoje se

verifica grande adensamento de indústrias ali instaladas, determinada condição estabe-

lecida naquela norma tem gerado enormes dificuldades para as empresas que lá

operam, assim como o desinteresse de indústrias que pretendem instalar-se naquele

parque.

Trata-se do inciso V do artigo 2o do projeto, que estabelece que

as indústrias que se instalarem no local ficam proibidas de serem vendidas pelo prazo

de 30 (trinta) anos, assim como o inciso VI que trata da proibição de alienação , por

doação ou permuta, no todo ou em parte, a terceiros.

Tais dispositivos engessam completamente a possibilidade de

determinada indústria expandir suas atividades e ampliar seus investimentos , uma vez

que para essa consecução muitas delas recorrem à financiamentos bancários, em sua

maioria gerados por Planos de Incentivos dos Governos Federal e Estaduais, via

BNDES e instituições financeiras oficiais, e para tanto seus dirigentes são impedidos

de oferecerem as referidas instalações físicas como garantia de pagamento face aos

dispositivos acima mencionados.

Nesse sentido, propomos a redução do prazo para 02 (dois)

anos para permitir que aquelas empresas possam se expandir, bem como a instalação

de novas indústrias no local, razão pela qual formulamos o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em

a)

ssã2s 5/1993

CAMPOS MACHADO Divisão de Ordenamento Lagisiativo
Serviço de Suporte é Conferência Serviço de Processo Legisistivo
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Assendi
8

tia

LEI N.o 1.366, DE 21 BE JULHO DE 1977'

autoriza a Fazenda do Estado a a
doação, ao Município de Franco

imóvel nele situado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SãO

PAULO:

Faço saher que a Ass

à decreta e eu promulgo à
Artigo 1o — Fica a Fazenda do Estado

autorizada a alienar, por doação, ao Munici-

pio de Franco da Rocha, área de terreno, sem

benfeitorias, caracterizada na Planta n.o 4.504,
da Procuradoria Geral do Estado, destinada
à implantação do Parque Industrial do Mu-

nicípio, assim descrita e confrontada:
inicia-se no marco “0”, situado no Cru-

zamento da margem direita da Rodovia

Franco da Rocha — Mairiporã com o caml-

nho de acesso à 3.2 Colônia, Desse ponto, com
o rumo de 1o00'SE, segue por uma extensão

E de 661m (seiscentos e sessenta e sete metros),
E até encontrar o marco “1”; dai defleie à
É: esquerda e segue O rumo 63o00'SE e na dis-
E tância de 127m (cento e vin

lienar r
da Tocha,

[q

embléia Legislativa

seguinte lei:

te e sete metros),

- até encontrar o marco “2”; daí, segue com o

rumo de 66o30SE e na distância de 135m

E (cento e trinta e cinco metros), até encontrar

* o marco “3”; daí, deflete à esquerda e segue

com o rumo de 71o90'SE e com uma distância
de 72m (setenta e dois metros) até encontrar

|. o marco “4”; dai deflete à esquerda e segue

E com o rumo de 76o30SE e na distância de

1W4m (cento e quatro metros) até encontrar
o marco “5”; dai. deflete à esquerda e segue

com o rumo 81o00'SE e na distância de 99,50m

* (noventa e nove metros e cingitenta centi-
metros), até encontrar o marco “6”; daí,
deilete / esquerda e segue com o rumo de

I2o30NE e na distância de 686m (seiscentos

eoitenta e seis metros), até encontrar o mar?-

co “7”, situado na margem da Rodovia Franco

da Rocha - Mairiporã; daí reflete à esquerda

e segue pela margem da citada rodovia por

=: uma distância aproximada de 7l4m (setecen-
: tos e quatorze metros), até encontrar o marco

“0”, origem desta descrição, encerrando ...

455.11 m2 ou 4551 ha (quatrocentos e cin-
quenta e cinco mil e cento e onze metros qua-

drados ou quarenta e cinco hectares e cin-

quenta e um centiares). Dessa gleba deverá

ser excluída a área de 15.706 m2 (quinze mil

pondente à Rodovia Franco da Rocha - Mai-
riporã.

Artigo 2.o — Da escritura deverão constar

cláusula, termos e condições que assegurem

a efetiva utilização do imóvel para o fim a

que se destina bem como a observância das

- seguintes condições: ,
1 — necessidade de prévia audiência das

Secretarias de Obras e do Meio Ambiente e

dos Negócios Metronolitanos sobre a cessão de

so )

Legislativa do Estado de

da conveniência de instal
| interessada, tendo em vista,

e setecentos e seis metros quadrados), corres- ;

qualquer área, ficando a critério exclusivo|

a

ação da indústria
respectivamente:

luição ambiental,a) os problemas da po

neles compreendidos os do ar, do solo e das
águas, uer

danos ao nosocômio P
ou quaisquer outros que possam causar

or atetarem seus Lra-

balhos e serviços assistenciais;
b) as questões que digam respeito ao

interesse metropolitano em geral e, em espe-

cial, as relacionadas com a preservação dos

mananciais e com o uso do solo.
It — estipulação de prazo certo para

início das obras e pleno funcionamento da
indústria, com termo inicial contado da daia

de cessão da área, sob pena de nulidade do
ato, salvo caso fortuito ou motivo de força

maior, devidamente comprovados;

III — reversão para a Fazenda do Estado

de importância ou valor, mesmo simbólicos,

que a Prefeitura Municipal venha a receber,

a qualquer título, pela cessão de áreas às
indústrias interessadas;

IV — obrigação de instalar-se na área

cedida unicamente a indústria beneficiada,
que não poderá sob pretexto algum, cedê-la ou

emprestá-la a outra, sob nena de nulidade do

ato;
vV — proibição de venda da indústria

pelo prazo de 30 (trinta) anos, sob pena de a

Fazenda do Estado ser ressarcida pelo ven-

dedor, do valor da respectiva área, calculado o
preço pelo valor venal corrente do dia da

alienação;
VI — proibição de alienaçõo, per doacão

ou permuta, no todo ou em parte, a terceiros.
da área mencionada no artigo 1.o soh pena

de nulidade do ato.
Parágrafo único — Na eseritnra também

se estipulará que em caso de inadimplemento

da condição que impede q uso dn imóvel para
fim diverso daquele a que se destina será o

contrato rescindido indenendentemente de in-

denização por benfeitorias.
Artigo 3.o -— Fsta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes 21 de julho

de 1977.

PAULO EGYDIO MARTINS

Manoel Pedro Pimentel, Secretário
da Justiça

Francisco Henrique Fernando de

Barros, Secretário de Obras

e do Meio Ambiente

Walter Sidney Pereira Leser, Secre-

tário da Saúde

Roberto Cerqueira César, Secretário

dos Negócios Metropolitanos

Publicada na Assessoria Técnico-Legisla-

tiva, aos 21 de julho de 1997.

Nelson Petersen da Costa, Diretor

dessas Secretarias de Estado decidir a respeito Administrativo Substo,
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Nos termos |do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Fonsolidação do Regimento Interno, a

presente próposição esteve em pauta nos dias

correspondedtes às 19o a 20o Sessões Ordinárias (de

02 a 03/03/49) e por mais uma Sessão, de acordo

com o parágrafo único do artigo 226 do mesmo

Regimento, da 21o Sessão Ordinária de 04/03/99, não

tendo recebido emendas ou substitutivos.

DOL, 04/03/99.


